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Processo nº 353495/2021 

Interessado - Município de Conquista D’ Oeste 

Relator – João Victor Toshio Ono Cardoso – FAMATO 

Procurador - Odair José Vargas - Prefeito Municipal 

3ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 18/12/2025 

 

Acórdão nº 375/2025 

 

Auto de Infração n° 233142471 de 05/07/2021. Por deixar de enviar o monitoramento, conforme 
condicionante, artigo 1°, incisos V, VI, VII e VIII, da Portaria de Outorga n° 412 de 21 de agosto de 

2015, para um ponto de captação de água, e dois pontos para diluição de efluentes para o período de 

agosto de 2015 a agosto de 2021. Decisão Administrativa n° 1804/SGPA/SEMA/2024, homologada em 
28/11/2024, arbitrando contra o autuado a penalidade administrativa de multa no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), por deixar de apresentar relatórios técnicos, ou informações ambientais, nos prazos 

exigidos pela legislação ambiental, com fulcro no artigo 81 do Decreto Federal n° 6.514/2008. Voto 

Relator pelo parcial provimento ao recurso, para reduzir o valor da multa de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a certidão de não antecedentes quanto 

ao cumprimento da legislação de interesse ambiental, a ausência de dano ambiental, e menor gravidade 

do fato, nos termos do artigo 81 do Decreto Federal n° 6.514/2008. Vistos, relatados e discutidos. 
Decidiram, por unanimidade, nos termos do Voto Relator, pelo parcial provimento ao recurso, 

totalizando o valor final da multa em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Recurso parcialmente provido. 

 
Presentes à votação os seguintes membros: 

William Khalil 

Representante do CREA 

Adelayne Basano Magalhães 
Representante da SES 

Franciely Locatelle do Nascimento 

Representante da SEMA 

Edvaldo Belisário dos Santos 
Representante da FAMATO 

Flávio Lima de Oliveira 
Representante da SINFRA 

Elias Vanin 

Representante da OAB/MT 

Juliana Machado Ribeiro  
Representante da GPA 

Danilo Manfrin Duarte Bezerra 

Representante da GUARDIÕES DA TERRA 

Alexandre Almeida de Arruda 

Representante da ADE 

 

 

 

William Khalil 

Presidente da 3ª JJR 
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